
 
                    
EDITAL DE ALOCAÇÃO/ REALOCAÇÃO – PEI 
 
4ª SESSÃO DE ALOCAÇÃO e REALOCAÇÃO – PEI  28 -01-2025 – 8 h30. 
    ANO LETIVO DE 2025   
   
O Dirigente de Ensino da Diretoria de Ensino Região Campinas Leste, no uso de suas 
atribuições legais e, em concordância com o Decreto nº 66.799, de 31-05-2022 , de 
acordo com a Resolução SEDUC 77 de 24 de outubro de 2024,na Portaria CGRH 38 de 25 de 

novembro de 2024, na Portaria CGRH 40 de 10 de novembro de 2024, na Portaria CGRH 42 de 
19 de novembro de 2024 CONVOCA todos os  docentes  contratados e candidatos a 
contratação classificados no Processo Seletivo Simplificado VUNESP 05-06-2024 e com 
inscrição de aulas na Diretoria de Ensino Campinas Leste 2025 e devidamente 
credenciados para atuar no  Programa de Ensino Integral - PEI, ano letivo de 2025, para 
a  sessão  de Alocação/ Realocação por meio remoto/ONLINE, Ambiente virtual Teams, 
das vagas relacionadas às Escolas participantes do Programa de Ensino Integral de 
acordo com o cronograma abaixo estabelecido, acessando o link na data e  horário 
estipulado. 
 
A sessão de Alocação/ Realocação seguirá o disposto na RESOLUÇÃO SEDUC N° 77, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2024 que dispõe sobre o processo de credenciamento, transferência, alocação e 
realocação do Programa Ensino Integral - PEI – 2025. 
   “Artigo 21 - Posterior a etapa da entrevista, na sessão de alocação, em nível de Diretoria de 
Ensino, compete ao Diretor de Escola/Escolar decidir entre os classificados, independente da 
situação funcional, o docente que será alocado na Unidade Escolar, com a possibilidade de 
consultar os integrantes da Comissão de alocação PEI.” 
 
DATA:  28 -01 - 2025, terça-feira -8h30 
 
Link:  https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZGQ1NzQ1ODMtZjU2MC00YWM2LTg2M2EtZDNhNGMzNDg3MzY
z%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-4517-442c-9200-
ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%22c25c90e1-5618-4e12-8c39-
0a9186a56f20%22%7d 
 
 

 

 

Início do horário da alocação –   8 h30 

Cronograma:   

1- Classe  

2- Códigos e Linguagens 

3-Ciencias Humanas 

4-Ciencias da Natureza e Matemática 
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1- PÚBLICO- ALVO: 
 
 
Todos os docentes contratados e candidatos à contração do Ensino Fundamental e 
Ensino Médio que estejam classificados no Processo Seletivo Simplificado VUNESP -PPS 
de 05-06-2024 e devidamente credenciados para atuar no Programa de Ensino Integral 
– PEI.  
 
2- DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
2.1 - É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações e a exatidão das 
declarações e regularidade de documentos. 
 
2.2 - Caso alguma informação ou dado prestado no processo de credenciamento não 
seja devidamente comprovado no momento da seleção, o candidato será eliminado do 
processo. 
 
2.3 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão de dados ou documentos, 
ainda que verificadas posteriormente à designação do servidor, acarretarão a anulação 
da designação. 
 
2.4 - A Administração poderá, a qualquer momento, alterar o cronograma, vagas e 
normas relativas ao credenciamento. 
 
2.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe da Diretoria de Ensino Campinas 
Leste, após consulta à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, 
conforme o caso. 
 

Campinas, 24 de janeiro de 2025. 
 

 Nivaldo Vicente 
Dirigente Regional de Ensino   

ESCOLA ESTADUAL  

ADALBERTO NASCIMENTO ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

Educação Física 01 vaga 

Arte  01 vaga 

  

ADALBERTO PRADO E SILVA ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

Inglês 01 vaga 

  

ADRIANA CARDOSO ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS 

Classe  02 vagas 

  

ATALIBA NOGUEIRA BARÃO ANOS FINAIS 



 
Geografia 01 vaga 

  

CARLOS LENCASTRE  ANOS FINAIS 

História 01 vaga 

  

CARLOS FRANCISCO DE PAULA ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

Língua Portuguesa  01 vaga 

Inglês  01 vaga 

Arte  01 vaga 

  

CONSUELO FREIRE BRANDÃO ANOS INICIAIS 

Classe 01 vaga 

  

DJALMA OCTAVIANO ENSINO MÉDIO 

                Língua Portuguesa                         01 vaga 

                 Matemática                         01 vaga  

  

GERALDO DE REZENDE BARÃO ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

Matemática 01 vaga 

Química 01 vaga 

Filosofia/ Sociologia  01 vaga 

  

HERCY   MORAES ENSINO MÉDIO 

Língua Portuguesa    02 vagas 

Filosofia 01 vaga 

 

MARIO NATIVIDADE DR ANOS FINAIS 

História / Geografia  01 vaga  

  

MOACYR SANTOS CAMPOS ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

Língua Portuguesa 01 vaga 

Arte  02 vagas 

Física  01 vaga 

  

OROSIMBO MAIA  ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

Matemática 01 vaga 

  

ROQUE MAGALHÃES   ANOS INICIAIS  

                       Classe  02 vagas  

  

UACURY RIBEIRO DE ASSIS 
BASTOS 

ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS 

Classe 01 vaga 

Língua Portuguesa 01 vaga 

                       Arte  01 vaga 

               Ciências/ Matemática 01 vaga 

  



 
WILSON BRANDÃO TOFFANO ANOS INICIAIS 

Classe 01 vaga  
 


